
PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER Nº 491

PROJETO DE LEI Nº 12.463             PROCESSO Nº 78.263 

De  autoria  do  Vereador  EDICARLOS  VIEIRA,  o

presente  projeto  de  lei  prevê  utilização  de software  livre  pelos  órgãos  da

administração direta e indireta.

A propositura encontra sua justificativa às fls. 04/05.

É o relatório.

PARECER  :

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido da

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º,  caput), e quanto à

iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A propósito, sobre tema correlato já decidiu o Egrégio

Superior Tribunal Federal (STF):

Processo: ADI/3059
Órgão Julgador: Supremo Tribunal Federal (STF)
Relator: MIN. AYRES BRITTO
Assunto: Processo Legislativo ,   Modalidade / Limite
/ Dispensa / Inexigibilidade

Ementa:  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  LEI  Nº
11.871/02, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
QUE  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  REGIONAL,  PREFERÊNCIA  ABSTRATA
PELA AQUISIÇÃO DE SOFTWARES LIVRES OU SEM
RESTRIÇÕES  PROPRIETÁRIAS.  EXERCÍCIO
REGULAR  DE  COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PELO
ESTADO-MEMBRO. INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO
DE  COMPETÊNCIA LEGIFERANTE  RESERVADA À
UNIÃO  PARA  PRODUZIR  NORMAS  GERAIS  EM



TEMA DE  LICITAÇÃO.  LEGISLAÇÃO  COMPATÍVEL
COM  OS  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES,  DA
IMPESSOALIDADE,  DA  EFICIÊNCIA  E  DA
ECONOMICIDADE.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  1.  A  competência  legislativa  do
Estado-membro  para  dispor  sobre  licitações  e
contratos administrativos respalda a fixação por lei de
preferência para a aquisição de softwares livres pela
Administração Pública regional, sem que se configure
usurpação  da competência  legislativa  da  União para
fixar  normas  gerais  sobre  o  tema  (CRFB,  art.  22,
XXVII).  2.  A matéria  atinente  às  licitações  e  aos
contratos  administrativos  não  foi  expressamente
incluída  no  rol  submetido  à  iniciativa  legislativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo (CRFB, art.
61, §1º, II), sendo, portanto, plenamente suscetível
de regramento por lei  oriunda de projeto iniciado
por qualquer dos membros do Poder Legislativo. 3.
A Lei nº 11.871/2002 do Estado do Rio Grande do Sul
não  engessou  a  Administração  Pública  regional,
revelando-se compatível com o princípio da Separação
dos Poderes (CRFB, art. 2º), uma vez que a regra de
precedência  abstrata  em  favor  dos  softwares  livres
pode  ser  afastada  sempre  que  presentes  razões
tecnicamente justificadas. 4. A Lei nº 11.871/2002 do
Estado do Rio Grande do Sul não exclui do universo de
possíveis  contratantes  pelo  Poder  Público  nenhum
sujeito, sendo certo que todo fabricante de programas
de  computador  poderá  participar  do  certame,
independentemente  do  seu  produto,  bastando  que
esteja  disposto  a  celebrar  licenciamento  amplo
desejado  pela  Administração.  5.  Os  postulados
constitucionais  da  eficiência  e  da  economicidade
(CRFB,  arts.  37,  caput  e  70,  caput)  justificam  a
iniciativa  do  legislador  estadual  em  estabelecer  a
preferência  em  favor  de  softwares  livres  a  serem
adquiridos  pela  Administração  Pública.  6.  Pedido  de
declaração  de  inconstitucionalidade  julgado
improcedente. 

 

Dessa  forma,  em  relação  a  legitimidade  formal  e

material da proposta, temos que esta revestida de constitucionalidade e legalidade,

sendo correto afirmar que a medida nada impõe à Administração Pública, que em

suas contratações se baseia em critérios de conveniência e oportunidade, e esse

atributo não lhe é suprimido.



Sobre o quesito mérito, dirá o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Consoante  previsão  inserta  no  inciso  I,  do  artigo  139,  do

Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva das Comissões de Justiça e

Redação e a de Finanças e Orçamento.

QUORUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2018 .

Ronaldo Salles Vieira
Procurador Jurídico  

Júlia Arruda Tailana R. M. Turchete 
Estagiária de Direito  Estagiária de Direito


